
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 56/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº  56/2023, QUE ENTRE SI

CELEBRAM A FUNDAÇÃO ESTADUAL DE SAÚDE – FUNESA E

A EMPRESA  LAR LOCAÇOES E SERVIÇOS EIRELI.

Pelo presente instrumento, que entre si celebram, de um lado, a FUNDAÇÃO ESTADUAL DE SAÚDE – FUNESA,

Fundação Pública de direito privado, integrante da Administração Pública Indireta do Estado de Sergipe, inscrita no

CNPJ/ MF sob o n.º 10.437.005/0001-30, com sede na Travessa Manoel Aguiar Menezes, 49 - Getúlio Vargas, CEP

49.055-750,  Aracaju-SE,  neste  ato  representada  por  sua  Diretora-Geral,  a  Srª  CARLA  VALDETE  FONES

CARDOSO, brasileira, inscrita no CPF sob o nº: 026.XXX.XXX-20, e por seu Diretor Administrativo-Financeiro, o Sr.

VÍTOR LUÍS FREIRE DE SOUZA, inscrito no CPF sob o nº: 004.XXX.XXX-64, ambos residentes e domiciliados

em Lagarto/SE, doravante designada UNIDADE GERENCIADORA, e, do outro lado, a empresa  LAR LOCAÇÕES E

SERVIÇOS EIRELI,  inscrita no CNPJ sob n.º  28.627.253/0001-09, sediada à Av. General Euclides Figueiredo nº 1521

Bairro Porto Dantas, CEP 49.067-013, Aracaju/SE, neste ato representado por seu  Sócio Administrador, o Sr. THIAGO

SANTOS BISPO, brasileiro, inscrito no CPF sob o nº.  828.XXX.XXX-20,  doravante designado  BENEFICIÁRIO DA

ATA,  mediante as cláusulas e condições do Edital  de PREGÃO ELETRÔNICO FUNESA Nº  29/2023, acordam o

conteúdo da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. A  presente Ata tem por objeto  o Registro de Preços da contratação de empresa especializada para prestação de

serviços de instalação desinstalação e manutenção preventiva e corretiva de condicionadores de ar, bem como elaboração

de PMOC – Plano de Manutenção e Controle dos condicionadores de ar e sistema de refrigeração  existentes na sede

administrativa e unidades integrantes da FUNESA, conforme Portaria do Ministério da Saúde nº 3523, de 28/08/1998,

incluindo fornecimento de materiais e reposição de peças, nas quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.2.  O  BENEFICIÁRIO  DA  ATA  ficará  obrigado  a  atender  a  todos  os  pedidos  efetuados  pela  UNIDADE

GERENCIADORA durante a vigência desta Ata de Registro de Preços,  mesmo que a entrega deles decorrente esteja

prevista para data posterior à do seu vencimento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

2.1. O BENEFICIÁRIO DA ATA, em caso de contratação, deverá iniciar o fornecimento dos produtos de acordo com os

prazos constantes do Termo de Referência, contados do recebimento da Ordem de Fornecimento, considerando o horário

de expediente do órgão contratante.

2.2. O recebimento do objeto licitado dar-se-á nos termos do art. 73, inciso II e seus parágrafos, da Lei nº 8.666/93.

2.3 O recebimento, provisório ou definitivo, não exclui a responsabilidade do BENEFICIÁRIO  DA ATA pelos padrões
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adequados  de  qualidade,  segurança,  durabilidade  e  desempenho  dos  bens  fornecidos, cabendo-lhe sanar quaisquer

irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O valor mensal desta ATA é de até R$ 61.575,10 (sessenta e um mil e quinhentos e setenta e cinco reais e dez centavos).

3.1. Os valores unitários dos bens registrados são os constantes da tabela abaixo:

LOTE1

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD PERIODICIDADE 

VALOR
UNITÁRIO DO

SERVIÇO

VALOR
MENSAL DO

SERVIÇO

1

Serviço  de  manutenção  de  aparelho/sistema  de
refrigeração tipo condicionador de ar janela  e split,
manutenção  preventiva  e  corretiva.  Com  troca  de
peças.  OS SERVIÇOS SERÃO REALIZADOS EM
TODAS  AS  UNIDADES  E  OS  CUSTOS  DE
LOCOMOÇÃO  SERÁ  POR  CONTA  DA
CONTRATADA.

180 MENSAL
R$ 315,80 

R$ 56.844,00

2

Serviço  de  manutenção  de  aparelho/sistema  de
refrigeração tipo geladeira, manutenção preventiva e
corretiva.  OS  SERVIÇOS  SERÃO  REALIZADOS
EM TODAS AS UNIDADES E  OS  CUSTOS DE
LOCOMOÇÃO  SERÁ  POR  CONTA  DA
CONTRATADA.

22 MENSAL R$ 215,05 R$ 4.731,10 

3

Serviço  de  Instalação  de  aparelho/sistema  de
refrigeração tipo condicionador de ar janela  e split.
OS  SERVIÇOS  SERÃO  REALIZADOS  EM
TODAS  AS  UNIDADES  E  OS  CUSTOS  DE
LOCOMOÇÃO  SERÁ  POR  CONTA  DA
CONTRATADA .

180 DEMANDA R$ 498,00 R$ 89.640,00 

4

Serviço  de  desinstalação  de  aparelho/sistema  de
refrigeração tipo condicionador de ar janela  e split.
OS  SERVIÇOS  SERÃO  REALIZADOS  EM
TODAS  AS  UNIDADES  E  OS  CUSTOS  DE
LOCOMOÇÃO  SERÁ  POR  CONTA  DA
CONTRATADA 

180 DEMANDA R$ 498,00 R$ 89.640,00 

VALOR TOTAL MENSAL R$ 61.575,10 

FORNECIMENTO DE GÁS E TODOS OS MATERIAIS E ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS R$ 57.366,60 

FORNECIMENTOS DE PEÇAS R$ 217.826,10 

VALOR POR DEMANDA R$ 179.280,00 

VALOR GLOBAL ESTIMADO ANUAL R$ 1.193.373,90

CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE DA ATA

4.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses,  contados da data de assinatura,

condicionado à publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado.

4.1.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir,

facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao BENEFICIÁRIO DA

ATA a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

4.1.1.1. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo BENEFICIÁRIO DA ATA,

quando o preço decorrente de procedimento de licitação específico for igual ou superior ao registrado. 
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4.2. Os contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas no

Edital de licitação, obedecido ao disposto no art. 57 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES:

5.1. Constituem obrigações da UNIDADE GERENCIADORA: 

5.1.1. Expedir as ordens de serviço;

5.1.2. Orientar a CONTRATADA acerca da correta execução dos serviços contratados e autorizar o acesso de seu pessoal

aos locais de trabalho;

5.1.3. Dar conhecimento à CONTRATADA acerca das normas estabelecidas para carga e descarga de materiais, horário de

trabalho e demais condições exigidas;

5.1.4.  Manter  atualizados  os  documentos  próprios  dos  registros  de  serviços  que  tenham  sido  realizados  pela

CONTRATADA;

5.1.5. Promover o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando em

registro próprio todas as falhas detectadas e comunicar à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu

critério, exijam medidas corretivas por parte desta;

5.1.6.  Manifestar-se  sobre  a  necessidade  de  substituição  e  material  ou  peças  durante  os  serviços  executados  pela

CONTRATADA;

5.1.7. Rejeitar, caso estejam inadequados ou irregulares, após cada medição, os serviços prestados pela CONTRATADA;

5.1.8. Rejeitar, caso estejam inadequados ou irregulares, após cada medição, os serviços prestados pela CONTRATADA;

5.1.9. Notificar a CONTRATADA, na ocorrência da situação prevista no item anterior,  para reparar,  corrigir,  remover,

reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços realizados em desacordo com as regras deste

instrumento;

5.1.10. Notificar a CONTRATADA em razão de qualquer descumprimento das obrigações assumidas no contrato, alertando

sobre as penalidades que poderão ser aplicadas, caso persista, de forma injustificada, a irregularidade;

5.1.11. Notificar a CONTRATADA acerca de eventual conduta inconveniente de seus empregados quando da execução dos

serviços ou na ocorrência de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte desta;

5.1.12. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA;

5.1.13. Analisar e decidir, após comunicação formal da contratada, eventuais inconsistências dos projetos em relação às

normas técnicas e legislação vigente;

5.1.14.  Efetuar  o  pagamento à  Contratada,  depois  de verificada  a regularidade  da  nota  fiscal/fatura  de  acordo  com as

condições, preços, prazos estabelecidos no contrato e nas demais regras a ele aplicadas;

5.1.15. Receber provisória e definitivamente os serviços, nos prazos estipulados legalmente;

5.1.16. Exercer quaisquer outras atribuições derivadas da lei, regulamentos, das demais normas aplicadas ao contrato ou

sempre que o exigir o interesse da Administração Pública.

5.2. Constituem obrigações do BENEFICIÁRIO DA ATA:

5.2.1.  Elaborar o Plano de Manutenção Operação e Controle (PMOC no prazo de 21 dias após a assinatura do Contrato;

5.2.2.  Efetuar  a  entrega  dos  serviços,  no  prazo  e  local  indicado  pela  Administração,  em  estrita  observância  das

especificações do edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal, constando detalhadamente as indicações da

marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;

5.2.3.  Executar  os  serviços  conforme especificações  deste termo de  referência  e  de  sua  proposta,  com a  alocação  dos
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empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos,

ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade especificadas neste termo de referência e em sua proposta;

5.2.4.  Reparar,  corrigir,  remover  ou substituir,  às  suas  expensas,  no total  ou em parte,  no prazo fixado pelo fiscal  do

contrato,  os  serviços  efetuados  em que se  verificarem  vícios,  defeitos  ou  incorreções  resultantes  da  execução  ou  dos

materiais empregados;

5.2.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso

exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

5.2.6. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos técnicos dos serviços a serem executados, em conformidade

com as normas e determinações em vigor;

5.2.7. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-los com os

Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

5.2.8. Apresentar à Contratante, antes da execução dos serviços, a relação nominal dos empregados que adentrarão o órgão

para a execução do serviço;

5.2.9. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na

legislação  específica,  cuja  inadimplência  não  transfere  responsabilidade  à  Contratante;  Apresentar,  quando  solicitado,

atestado de antecedentes criminais e distribuição cível de toda a mão de obra oferecida para atuar nas instalações do órgão;

5.2.10. Atender as solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato,  nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme

descrito neste termo de referência;

5.2.11. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração;

5.2.12. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços;

5.2.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz, para os

maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre;

5.2.14. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação;

5.2.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

5.2.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo

complementá-los,  caso  o  previsto inicialmente  em sua  proposta não  seja  satisfatório  para  o atendimento  ao  objeto da

licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993;

5.2.17.  Acatar  as  decisões  e  observações  feitas  pela  fiscalização  da  CONTRATANTE,  relativamente  à  prestação  dos

serviços;

5.2.18. Manter devidamente limpos os locais onde se realizarem os serviços;

5.2.19.  Executar  os  serviços  de  instalação,  assistência  técnica,  manutenção  em  caráter  preventivo  e  corretivo  dos

equipamentos, objeto da licitação, por meio de pessoal técnico especializado, de modo atender o contrato, com a utilização

de ferramentas apropriadas, de acordo com as recomendações técnicas dos fabricantes, de modo a garantir a conservação e o

perfeito funcionamento desses equipamentos;

5.2.20. Emitir relatórios nos prazos previstos no Termo de Referência;

5.2.21. Retirar a Ordem de serviço de instalação, desinstalação,  manutenção preventiva e/ou corretiva no prazo máximo de

1 dia útil de sua emissão;
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5.2.22. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório;

5.2.23. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação;

5.2.24. Comunicar  à Administração,  no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,  os

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

CLÁUSULA SEXTA – DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO:

6.1. O BENEFICIÁRIO DA ATA deve apresentar, após a entrega do objeto registrado, nota fiscal, emitidas e entregues ao

gestor  responsável,  para  fins  de  liquidação  e  pagamento,  acompanhada  da  comprovação  de  regularidade  junto  à

Seguridade Social, ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e às Fazendas Federal,  Estadual e Municipal de seu

domicílio ou sede, bem como perante a Justiça do Trabalho.  

6.2. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento definitivo, mediante

ordem bancária creditada em conta corrente do BENEFICIÁRIO DA ATA. 

6.3. Nenhum pagamento será efetuado ao BENEFICIÁRIO DA ATA na pendência de qualquer uma das situações abaixo

especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira: 

6.3.1. Recebimento definitivo dos bens de conformidade com o disposto na Cláusula segunda; 

6.3.2. Apresentação da documentação discriminada no item 6.1. desta cláusula.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS:

7.1. Os preços registrados na Ata não poderão ser reajustados, mas poderão ser revisados se tornarem-se superiores aos

praticados no mercado, conforme disposições da cláusula Décima Primeira da Ata de Registro de Preços.

7.2 – Se, por algum motivo superveniente,  o fornecedor não puder manter o compromisso registrado na Ata,  deverá

apresentar  à  Fundação  Estadual  de  Saúde  –  FUNESA,  justificativa  comprobatória  da  impossibilidade,  antes  de  ser

notificado para o fornecimento, caso em que, aceita a justificativa, poderá ser liberado do compromisso sem aplicação de

penalidade, conforme disposições da cláusula Oitava, desta Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES:

8.1. O descumprimento do pactuado na Ata ou na Ordem de Fornecimento enseja a aplicação das sanções estabelecidas no

Edital.

8.2  Caberá  ao  Órgão  Gerenciador  aplicar,  garantida  a  ampla  defesa  e  o  contraditório,  as  sanções  decorrentes  do

descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação

às suas próprias contratações. 

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

9.1. Os preços registrados na presente Ata de Registro de Preços serão cancelados de pleno direito, conforme a seguir:

9.1.1. Por  iniciativa  da  UNIDADE  GERENCIADORA,  assegurado  o  contraditório  e  a  ampla  defesa, quando o

BENEFICIÁRIO DA ATA:

9.1.1.1. Descumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços;

9.1.1.2. Não atender o prazo da ordem de fornecimento, sem justificativa aceitável;

9.1.1.3. Não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese de estes se tornarem superiores àqueles praticados no

mercado;
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9.1.1.4. Houver razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração;

9.1.1.5. Der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente desta Ata de Registro de Preços;

9.1.1.6. Incorrer em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente desta Ata de

Registro de Preços;

9.1.2. A pedido do BENEFICIÁRIO DA ATA, quando comprovada a ocorrência de fato superveniente que venha

comprometer a perfeita execução contratual decorrente de caso fortuito ou de força maior.

9.1.2.1. A solicitação do BENEFICIÁRIO DA ATA para cancelamento do preço registrado deverá ser  formulada com

antecedência mínima de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no instrumento

convocatório, assegurada defesa prévia, nos termos da Lei Federal n° 8.666/1993.

9.1.3. Por acordo entre as  partes,  quando o BENEFICIÁRIO DA ATA, mediante solicitação  por escrito aceita  pela

Administração, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do edital que deu origem ao Registro de Preços

ou de cumprir as cláusulas e condições desta Ata de Registro de Preços.

9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita pessoalmente ou por correspondência,  Aviso de

Recebimento (AR), juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços.

9.2.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do BENEFICIÁRIO DA ATA, a comunicação será

feita por publicação no Diário Oficial do Estado, considerando-se cancelado o Preço Registrado na data de publicação na

imprensa oficial.

CLÁUSULA DEZ – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA:

10.1. O presente contrato fundamenta-se:

10.1.1. Na Lei Federal n. º 10.520/2002, no Decreto Estadual n.º 26.531/2009;

10.1.2. Na Lei Complementar n. º 123/2006, na Lei Estadual n.º 6.206/2007;

10.1.3. No Decreto Estadual n. º 26.533/2009;

10.1.4. No Decreto Estadual n. º 24.912/2007;

10.1.5. No Decreto n.º 25.728/2008;

10.1.6. Na Lei Federal nº 8.666/1993, na Lei Estadual n.º 5.848/2006;

10.1.7. Na Lei Federal n.º 8.078/1990.

10.2. A presente Ata de Registro de Preços vincula-se aos termos do Processo nº 8 4 9 / 2 0 2 3 ,  especialmente:

10.2.1. Ao edital do Pregão Eletrônico nº 29/2023;

10.2.2. Ao Parecer PROJU FUNESA nº 119/2023;

10.2.3. À proposta vencedora da CONTRATADA.

CLÁUSULA ONZE – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

11.1. A contratação com o BENEFICIÁRIO DA ATA, após a indicação pela UNIDADE GERENCIADORA do Registro

de  Preços,  será  formalizada  pelo  órgão  contratante,  por  intermédio  de termo de contrato, carta-contrato, nota de

empenho de despesa, autorização de compra, ordem de  execução  de  serviço  ou  outro  instrumento  equivalente,

conforme o disposto no art. 62 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

CLÁUSULA DOZE – DO FORO:

12.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento que não possam ser dirimidas administrativamente serão
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processadas e julgadas no Foro da Cidade de Aracaju - SE, que prevalecerá  sobre qualquer outro, por mais privilegiado

que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.

Para firmeza e validade do que foi pactuado, lavra-se o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para

que  surtam  um  só  efeito,  as  quais,  depois  de  lidas,  são  assinadas  pelos  representantes das partes, UNIDADE

GERENCIADORA e BENEFICIÁRIO DA ATA, e pelas testemunhas abaixo.

Aracaju/SE, _____ de _____________de 2023.

UNIDADE GERENCIADORA

___________________________________________

CARLA VALDETE FONES CARDOSO

CPF Nº. 026.XXX.XXX-20

DIRETORA GERAL- FUNESA

_____________________________________________

VÍTOR LUÍS FREIRE DE SOUZA

CPF Nº. 004.XXX.XXX-64

DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO DA FUNESA

BENEFICIÁRIO DA ATA

______________________________________________

THIAGO SANTOS BISPO

CPF Nº.   828.XXX.XXX-20

                LAR LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI

THIAGO SANTOS 
BISPO:82864217520

Assinado de forma digital por 
THIAGO SANTOS 
BISPO:82864217520 
Dados: 2023.11.03 09:13:46 -03'00'
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Protocolo de Assinatura(s)
O documento acima foi proposto para assinatura digital. Para verificar as assinaturas acesse o
endereço http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo e utilize o código abaixo para verificar se este
documento é válido.

Código de verificação: QQC9-JARW-MXLJ-XN4H

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 13/11/2023 é(são) :

CARLA VALDETE FONTES CARDOSO - 06/11/2023 15:09:36 (Certificado Digital)
VITOR LUIS FREIRE DE SOUZA - 03/11/2023 12:59:24 (Certificado Digital)
THIAGO SANTOS BISPO - 03/11/2023 09:13:46 (Certificado Digital)
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